
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José sâmpeio, ne 08, le andar, Centro, Souto soare3 - Bahiâ, CEP 46.990{(x)
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075)3339-2150 / 2128

pRocEsso DE tNExtGTBtLtDADE DE LrCrrAÇAO
N. 001/2025PMSStN

MODALIDAOE: lnexigível
Data da Homologação: 0610112025.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de lnfraestrutura

OBJETO: Locação do imóvel situado à Avenida Pedro Gaspar, Povoado Lajedinho, Souto
Soares-Ba, este imóvel medindo 662 m2 (seiscentos e sessenta e dois metros quadrados),
composto por 03 dependências, sendo 01 banheiro e uma área ampla, para funcionamento
do galpão para carros e máquinas, de interesse da Secretaria Municipal de lnfraestrutura,
deste Município.

PROPONENTE: PAULA ELOAR NEVES ARAUJO inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas
Físicas sob o n" 096.28í.825-95 e portadora do RG no 16.245.421-07, Residente e
Domiciliada na Rua Rosalvo Felix, s/, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000.

Decreto GIP n" 8812025, de 20 de Janeiro de 2025.

Mateus P r1 dos Anjos
Agente de Con taçáo

Maria de F a Teixeira de Souza
1o Membro da equipe de apoio

Jose Fábi de Souza
20 Membro da equipe de apoio

,fr



PROPOSTA DE LO AcÃo DE IMóVEL

Eu, PAULA ELOAR NEVES ARAUJO inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas
FÍsicas sob o no 096.281.825-95 e portadora do RG no t6.245.421-07,
Resídente e Domiciliada na Rua Rosalvo Felix, s/, Centro, Souto Soares/BA,
CEP: 46.990-000, venho por meio deste apresentar minha PROPOSTA PARA

LocAÇÃo Do IMovEL, situado à situado à Avenida Pedro Gaspar, Povoado
Lagedinho, Souto Soares-Ba, este imóvel medindo 662 mz (seiscentos
e sessenta e dois metros quadrados), composto por 03 dependências,
sendo 01 banheiro e uma área ampla.

Sugestão: Valor mensal de R$ 1.6a0,00 (um mil seiscentos e quarenta reais)
para o período de 12 (doze) meses.

Salvador/BA, 02 de Janeiro de 2025.

Atenciosamente,

Qo--to-Óu,r/* A*
PAULA ELOAR NEVES ARAUJO

CPF no 096.281.825-95



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avênida José Sempaio, 08 Centro - Behla CEP - /16990{00
CNPJ í3.922.55.U000í -98 - TeleÍex: (0xx75) 33392í50,2í28

DOCUMENTO DE FORMALIZA AO DA DEMANDA . DFD

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA SecÍetaria M. de lnfraeslrutura

Sêtor Requisitante
(Un idade/SetoÍ/Depto) Secretaria Municipal de lnfraestrutura

seinÍra@soutosoares.ba.gov.brE-mail:

Telefona: (75) 3339-2128

Servidor responsáYel
pêla Oemanda

Vagno Sousa de Oliveira

2. !DENTIFICA A DEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

(x)LOCAÇÃO/AOU|S|ÇÃO.il MATERIAL
( ) sERV|ÇO

i2.2 DESCRTçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

Locação do imóvel para acomodar a Secretaria Municipal de lnÍraestrutura, bem como
para servir de galpão para carros e máquinas.
2.3 JUST|FTCATTVÀ DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CÀSO

A presente solicitação é justificada pelo fato de o município não possuir imóvel ediÍicado,i
próprio ou cêdido, que venha proporcionar condiçÕes favoráveis e adequadas para o'
desenvolvimento das atividades deste Departamento, bem como para servir de galpão
para acomodar os carros e maquinas pertencentes a frota Municipal.

2.4 DESCRTçÃO oO trUOVÉL PRETENOTDO

,lmóvel situado à Avenida Pedro Gaspar, Povoado Lajedinho, Souto Soares-Ba, estel
imóvel medindo 662 m2 (seiscentos e sessenta e dois metros quadrados), @mposto pori
r03 dependências, sendo 01 banheiro e uma área ampla

2.5 GRAU DE pRtORtDADE OA AQU|S|çÃO OU COUTn^TAçÃO

(x)ALTO
( ) MED|O
( ) BATXO

2.6 VALOR DA CONTRATAÇÃO(R$)
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 cêntro - Bahiâ CEP - 46990-000
cNPJ í3.922.55.U000í -98 - Telefax: (0xr75) 33392í50 / 2128

R$ 1 .640,00 (um mil seiscentos quarenta reais) valor mensal

2.7. tNrCrO DA DATA DA CONTRATAçÃO

O início da vigência do contrato deve ser a partir do dia 06 de Janeiro de 2025, com
duração de '12 (doze) meses.

z.a. úrrucur-açÃo oú DEPENDÊNCiA cõm icontratiçao oe outroãopio para sua
execuçáo, visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos
licitatórios seráo realizados

Náo tem correlata.

2.e. rNDrcAÇÃo DA CORRELAçÃO ENTRE A AAUSTçÃO/CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO ESTRÂTÉGICO DO SETOR ou ÓNGÃO, se o c€Iso;

Não foi identificada a necessidade de contratações correlatas eiou interdependente, pois
o item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade
apresentada.

3. TNDTCAçÃO DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁR|O O
RESPONSÁVEL PELA F|SCALTZAçÃO

Gestor(es): Uilian Souza Silva

FiscalG): Mariana Varjáo dos Anjos 
l

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúR|O DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçOES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliaÉo e providências.

Soulo Soares,02 de Janeiro de 2025.

SA e Oliveira
Sec. Municipal d lnfraestrutura

Responsável pela aboração do DFD
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avênida José Sampaio, 08 centro - Bahia cEP - 46990{100
CNPJ í 3.922.55/U000í -98 - TeleÍax: (0xr75) 33392í50 / 2í28

,5. APROVO o Documento de Formalização de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar os
:devidos prosseguimentos necessários às demais etapas para a formalização da
aqu isição/contratação

#ffi"ffi
Rodrigo eira de Andra

Secretário Municipal de Gestáo e lnovaÉo
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PRTFEITURÂ MUNICIPÂL
Avenida José Sampaio,08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telcfax: (0xx75) 33392150 l2l2t

DECLARÂÇÃO DE TNEXTSTÊNCrÀ:DE IMÓVErS"ÚBLTCOS VÂGOS E DTSPONÍVErS

Secretaria Secretaria Municipal de Infraestrutura

Telefone (7s) 3339-2128

E-mail seinfra@soutosoares.ba. gov.br

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARA, para os devidos Íins a inexistência de imóveis
públicos vagos, pÍua fins da locação almejada através do Documento de Formalização da Demand4 que

será destinada para a locação do imóvel para acomodar a Secretaria Municipal de Infraestrutura, bem para
servir de galpão para carros e máquinas.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025

Carlos AI erto a Medeiros
ssor Té co

Matrt 4286



II f f PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Y

SOUTO SOARES
cNPJ 13.922.554/0001-98

BA
Telefone: (75) 3339-2128

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Cerlidão passada em cumprimento ao despacho do (a)
Sr (a) DiÍetor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
datada em 0311212024, sob processo de no e certidão
sob no 993/2024.

CertiÍico que o contribuinte inscrito neste municipio sob no 10000'12947, consta arrolado em nome de (a)

CONtribUiNtE: PAULA ELOAR NEVES ARAUJO
CPF/C.N.P.J: 096.281.825-95
Endereço: RUA ROSALVO FELIX Nô S/N BAIRRO CENTRO CEP 46990000 COMPLEMENTO CASA LOTE
OUADRA

Em Íirmeza de que eu, , passei esta, a qual vai assinada e conferida por mim, encenada e subscritâ pelo (a) Sr (a)
Diretor (a) desta Divisáo após lançamento dos pagamentos em nosso cadastro.

SOUTO SOARES . BA,0311212024

Validade da Certidão de 90 (Noventâ) dias a contar da data de sua emissáo

FuncionáÍio(a)

llllllililüfllliii|iilIiiiititiiitifff]ftil|fi]llitiiiiiftiitfuiifutitiifi]
Iden!lfrcador l,leb: I 0 5 9 6 . 9 9 3 . 2 0 2 4 1 2 C 3 . N . 5 5 . I 0 0 0 0 1 : 9 4 7
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: PAULA ELOAR NEVES ARAUJO
CPF: 096.281.825-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçôes sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lej no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aulenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gÍatuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751 
, de 2t1012014.

Emitida às '10:51 :55 do dia 1611212024 <hora e data de Brasília>
Válida até 1410612025.
Código de controle da certidão: 0754.6F8E.8834.E415
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR.ÀBAIHISTAS

Nomê: PAULA ELOAR NEVES ARÀUJO

CPF: 096.281 .825-95
Certidão n': 8 6507 93I / 2024
Expedi Ção z 16/L2/2024, às
Validade : 14/06/2025 - L80
de sua expediÇão.

1,2 :21 :00
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PÀUÍ.À ELoÀR NEvEs ÀB,AUJo, inscrito (a) no CPE sob o

n" 0g5.281.g25-g5, NÃO CONSTÀ como inadimpfente no Banco Nacionaf de

Devêdores Traba.Ihistas.
certj-dão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consol-i-daÇão

das Lej_s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." t2.440/20Ll e

13.461 /2011, e no Al.o OI/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constanEes desta celtidão são de responsabilidade dos

Trlbunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rel-aÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filj-ais '

A aceitaÇão desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua

autent j-cidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst. jus.br)'
Certidão emitida gratuitamente.

INEOR!{AçÃO ITIIPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimPlentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas em sentença condenatóIia transj.tada em julgado ou em

acordos j udi ciais trabafhistas, inclusive no concernente aos

recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas' a

êmo.Iumentos ou a recoLhimentos determínados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títufos que, por

disposiçào 1egal, contiver força executiva'



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARJADA FAZENDA

Emissão: I 6 I 1212024 11 :3 1

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 1í4 da Lêi 3.956 de 1't de dezembro de í981 - código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2024541 5032

NOME

PAULÀ ELOÀR NE\'ES ARÁUJO

rNscRrÇÃo ESTÂDUAL CPF

096.2&.E25-95

Fica certificâdo que não constam, até a presenle data, pendências de rêsponsabilidade da pêssoa física ou juÍídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta SecÍetaria'

Esta certidão êngloba lodos os seus ostabêlecimentos quanto à inexistência ds débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compelência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazsnda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a sêr apurados posteriormentê'

Emitida em 1611212024, conforme Portaria n" 9í8/99, sêndo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao

AUTENTTCTDADE DESTE DocUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRu

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartão oÍiginal de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
avenide José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 46990-«)0
CNPJ 13.922.554/«101-98 - Íelefax: (0xx75) 33392150 / 2128

IImo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informação de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DECLARÂR para os fins de demonstraçáo da compatibilidade da
previsáo de recursos orçamentários, com base no aÍt.72, IV da Lei 74.133/21, pasa a
abertura de procedimento de inexigibilidade de licitaçâo tendo como objeto a Locaçáo
do imóvel para acomodar a Secretaria Municipal de Infraestrutura, bem para servir de
galpão para caÍTos e máquinas, para a capital do Estado.

Que a despesa da respectiva contrataçâo contemplada possui previsáo de saldo
orçamentário e financeiro compatíve1 com a Lei Orçamentária Anual [LOA) e também é
compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)
vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se amparadas
pelo seguinte deta.lhamento:

Unidade Orçamentária: 02.08.01 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.
Açào:2022 - ManutenÇáo e Desenvolvimento das Ações da Sec. Mun.de Infraestrutura
Classifrcação Econômica: 339036.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: l5OO

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025.

Sem mais, aguardamos resposta
considerações.

Atenciosamente,

e reiteramos os nossos votos de estima e

usa Oliveira
Sec, Municipal Infraestrutura
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 0E Cenuo - Bahia CEP - /t6990{00
CNPJ 13.922.55,1/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2í 2E

Ilmo. Sr.

Vagno Sousa de Oliveira

Sec. Municipal de Infraestrutura

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os frns de demonstração da
compaübilidade da previsáo de recursos orçamentá,rios, com base no art.
72, lV da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitação tendo como objeto a Locação do imóvel para
acomodar a Secretaria Municipal de Infraestrutura, bem para servir de
galpáo para carros e máquinas, que as despesas para atender a presente
solicitaçáo da demanda, encontram-se amparadas pelo seguinte
deta-lhamento:

Unidade Orçamentária: O2.08.01 - Secretaria Municipal de

Infraestrutura.
Açâo: 2022 - Manutençáo e Desenvolvimento das Ações da Sec. Mun.de
Infraestrutura.
Classificação Econômica: 339036.00 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Física
Fonte: 1500

Souto Soares lBA, 02 de Janeiro de 2025.
Atenciosamente,

r

Ja D uza Santos
DepartaÍnento de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Behia CEP - 46990-000

CNP! rf .922.55410001-98 - Telefax: (0xx75! t3392L5O I 2L28

TERMO DE RET'ERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Locação do imóvel para acomodar a Secretaria Municipal de Infraestrutur4 bem para servir
de galpão para acomodar os carros e máquinas pertencentes a ftota Municipal.

2. DA JUSTII'ICATIVA

2.1. Considerando que o município não possuir imóvel edihcado, próprio ou cedido, que veúa
proporcionar condições favoráveis e adequadas para o desenvolvimento das atividades deste

Departamento, bem como para servir de galpão para acomodar os carros e maquinas pertencentes

a frota Municipal.

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.1. Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um paÍicular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma

potencial solução, é inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altarnente diferenciados em face

dos demais". (Comentiários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei n" 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag.999). Ainda da Lei n' 14.13312021 Art. 74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, pátio e medidas, o toma apto

a atenderem as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e, é possível sustentar a

contratação direta por inexigibilidade, desde que a escolha sej a justificada como a mais eficiente
e adequada em função das peculiaridades a ele inerentes, tornando então necessária essa

contÍatação, e o preço praticado compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. Conforme Ntigo 74, inciso V, da Lei Federal n" 14.133 de 1o de abril de 2021, é inexigível a

licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessiíria sua escolha."

5. DA ESPECTFTCAÇÁO DETALHADA DO IMOVEL

5.1. O imóvel fica localizado à Avenida Pedro Gaspar, Povoado Lajedinho, Souto Soares-Ba, este

imóvel medindo 662 m'(seiscentos e sessenta e dois metros quadrados), composto por 03

dependências, sendo 01 banheiro e uma área ampla.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 . Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

confi gura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamenta no al:t.74, da Lei Federal n" 14.13312021 E inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisigão ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem

necessária sua escolha.



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75l 33392150 I 2L28

§ 5oNas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVÀLrAÇÃO DO IMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobilirtio da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 7.000,00 (sete

mil reais).

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

8.1 . O valor total da contratação é de RS 1 .640,00 (um mil seiscentos quarenta Íeais), perfazendo
o valor global de R$19.680,00 (dezenove mil, seiscentos e oitenta reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÁO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FÍSICA:

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no aÍ. 1'da Lei Federal n'
12.037/2009;

9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. CeÍidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidão negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietrírio, devendo ser detalhada com valores
em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, locaVdata e
assinatura do responsável.

IO. DAVIGÊNCIA

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com término em3111212025.

I1. DOPAGAMENTO

11.1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito banciirio na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÃO Onç^l,UeXrÁRIA



^ ^.ü +,

ESTADO OA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPr 8.922.55410001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DOTAÇÁO
ORÇAMENTARIA:

Unidade OrçamentáLria: 02.08.01 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Ação:2022 -Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. Mun.de Infraestrutura.
Classificação Econômica: 339036.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: [ 500

12.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentríria tespectiva e Iiberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. DAS OBRTGAÇÕES
r4.1. SÃO OBRTGAÇÕES DO LOCATÁRrO:
14.1.1. Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contÍato;
14.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o
fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
14.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,
para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;
14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento
de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal;
14. I .6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
14.1.7. Consentir com a rcalização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o
direito ao abatimento proporcional do aluguel;
14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcioniíLrios ou visitantes autorizados;
14.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR;
14.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de
autoridade públic4 ainda que direcionada ao LOCATARIO'
14.1 .1 1 . Pagar as despesas de energia elétri ca, âgtae esgoto;
14.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatiirios, mediante prévia
combinação de dia e hor4 bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na
hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de prelerência de
aquisição (artigo 27 da Lei no 8.245, de 1991);
14.1.13. O LOCATARIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o
mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza" comprometendo se a assim
devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação.

14.2. SÂO OBRIGAÇÕES DO LOCADOR:

14.2.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;
14.2.2. Garaatir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;
14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;



ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cN?! 13.922.55410001-98 - Telefax2 lOxxTSl31192150 I 2L28

14.2.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
14.2.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem
como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios
redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

14.2.8. Responder pelas obrigações tributrírias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9.Pagar as taxas de administração imobiliríu-ia e de intermediações, se existirem;
14.2.1 0. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica
e outros porventura existentes);
14.2.11. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATARIO, geradas antes, duÍante ou após o prazo de locação do imóvel;
14.2.12. PagN os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação;
14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro
serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. NotiÍicar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorÍogaÍ a locação;
14.2.16. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra
ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

r5. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defes4 sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes daLei 14.13312021.

18. DA FISCALIZAÇAO

I 8.1 A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, portador da

Matrícula de n.'4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.' 53, de 06 de Janeiro de2025, publicado

em 13 de Janeiro de 2025 no Dirírio Oficial do Município.

19. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

19.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 01 de abril de

202t.

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de 2025.

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(Inciso II, Art. 7' da Lei 14.13312021)

u de Oliveira
Sec. Municipal Infrae strutura
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lmo. Sr.

Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Seúor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando aLocação do imóvel

para acomodar a Secretaria Municipal de Infraestrutura, bem para servir de galpão para cíuros e

máquinas, para a capital do Estado, conforme se depreende do anexo documento de formalização

da demanda, seguem os seguintes documentos complementares, a saber:

1 - Documento de Formalização da Demanda;
2 -Decluaçáo de Existência de Disponibilidade Orgamentaria;
3 - Justificativa
4 - Comprovação de que o contratado preenche os reqúsitos de habilitação e qualifrcação

mínima necessiíria
5 - Avaliação prévia do bem;
6 - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025

e Oliveira
Sec. pal de fraestrutura^

gno
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TERMO DE AUTUAÇAO

Após a análise da documentaçáo constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo
administrativo, dentro dos padrões estabelecidos no aÍt.74, inciso V, daLei 14.13312021,
AUTUEI este PROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"
001/2025PMSS|N, para Locaçâo do imóvel para acomodar a Secretaria Municipal de
lnfraestrutura, bem para servir de galpáo para carros e máquinas, sendo o aluguel
mensal no valor de R$ 1.640,00 (um mil seiscentos quarenta reais), perfazendo o valor
global de R$19.680,00 (dezenove mil, seiscentos e oitenta reais), lavro e assino o
presente termo de autuação eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que
digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de 2025

Atenciosamente, ,l

!-\' ..-......--'
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA

PreÍeito Municipal
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ANÁLISE PRELIMINAR

TNEXtGtBtLTDADE DE LlClrAçAO No 001/2025PMSSlN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a Locaçáo do imóvel situado à Avenida Pedro Gaspar,

Povoado Lagedinho, Souto Soares-Ba, este imóvel medindo 662 m'z (seiscentos e
sessenta e dois metros quadrados), composto por 03 dependências, sendo 01 banheiro

e uma área ampla, para funcionamento do galpáo para carros e máquinas, de interesse

da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, deste Município.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme oaÍL.74, inc.V,daLei Federal no14.133de0í deabril de2021 ,é inexigível

a licitação quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "aquisiçáo

ou locaçáo de imóvel cujas características de instalaçóes e de localização tornem

necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1 . O presente processo tem por objeto suprir as neccssidades do Município de souto

Soares, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Transporte, com fulcro no

anigo74, V, da Lei 14.13312021, em obediência ao Princípio da continuidade do serviço

Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tomando o caso em

questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

Vale ressaltar, que o nosso MunicÍpio não contem imóveis próprios suficientes para

atender as demandas de todas as Secretarias, comprovada atravéS de Declaraçáo de

lnexistência de lmóveis, emitida pelo Setor de Patrimonio do Município.

Deste modo, a locaçáo de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender

as necessidades da Administraçáo Pública e dos seus órgãos, possibilitando assim uma

melhor prestação dos serviços públicos, inclusive aos pacientes em tratamento na capital

do Estado.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A razáo da escolha do imóvel situado à Avenida Pedro Gaspar, Povoado Lajedinho,

Souto Soares-Ba, este imóvel medindo 662 m2 (seiscentos e sessenta e dois metros

quadrados), composto por 03 dependências, sendo 01 banheiro e uma área ampla, deu-

se em razáo das características e localização, estado de conservação, espaço e preço

da locação, tendo em vista que a Secretaria Municipal de lnfraestrutura não possui

imóvel próprio.
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O imóvel encontÍa-se em peíeito estado de conservação, parte elétrica e hidráulica em

perfeito funcionamento, uma área externa ampla na qual servira de garagem para a frota

municipal. Deste modo o valor proposto para a locação está adequado conforme laudo

de avaliaçáo apresentado, e estando em consonância com a dotação orçamentaria

vigente.

Foi realizado Estudo Técnico de Avaliaçáo Mercadológica, onde foi constatado que o

valor pretendido está dentro do exercido pelo meÍcado imobiliário da regiáo e consta o

Laudo de Avaliaçáo.

Face ao êxposto, a contrataçáo pretendida deve ser realizada com a sra. PAULA

ELOAR NEVES ARAUJO inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
096.281.825-95 e portadora do RG no 16.245.421-07, Residente e Domiciliada na Rua

Rosalvo Felix, s/, Óentro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, no valor mensal de R$

1.640,00 (um mil seiscentos quarenta reais), peíazendo o valor global de R$l9.680,00
(dezenove mil, Seiscentos e oitenta reais), conforme documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSAO:

considerando a finalidade do pedido, sua iustificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contrataçáo classifica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no aÍl.74, inciso V, da Lei no 14.133 de

01 de abril de 2021,tendo em vista a inviabilidade de competição, o prêço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa

de despesa, e a indicação do recurso próprio para a despesa conforme aÍl.72 da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o pare@r jurídico, sobre a legalidade da contratação acima'

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de2025

Mateus os Anjos
Agente de Contrataçáo

Decreto no 02612025

-jf
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llmo. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessor jurídico do Setor de Licitação

Assunto: Solicitaçáo de Parecer Jurídico

Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a
documentaçáo em anexo que compóe oS autos com finalidade de Locação do imóvel

situado à Avenida Pedro Gaspar, Povoado Lagedinho, souto soares-Ba, este imóvel

medindo 662 m'z (seiscentos e sessenta e dois metros quadrados), composto por 03

dependências, sendo oí banheiro e uma área ampla, para funcionamento do galpão para

carros e máquinas, de interesse da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, destê

Município, a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato, com base nos

documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação'

Souto Soares/Ba, 03 de janeiro de 2025

Mateus Pa os Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025

*
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PARECER JURíDICO

lnexigibilidade de Licitação n.o 001/202sPMsslN

lnteressado: Secretaria MunicipaI de lnfraestÍutuÍa
Assunto: Procedimento de inexigibitidade para a tocação do imóvel situado à Avenida PedÍo

GaspaÍ, Povoado Laiedinho, Souto SoaÍes-Ba, este imóvel medindo 662 m2 (seiscentos e

sessenta e dois metÍos quadrados), composto poÍ 03 dependências, sendo 01 banheiÍo e uma

áÍea ampta, paÍa Íuncionamento do galpão para caÍÍos e máquinas, de inteÍesse da SecÍetaÍia

MunicipaI de lnÍÍaestrutuÍa, deste Município.

Versa o presente expediente de soticitação de pareceÍ iurídico no que tange ao procedimento de

contrataÇão direta, com Íutcro no aÍl.74,v, da Lei de Licitaçóes, para tocação do imóveI para

Íuncionamento do gatpão para carÍos e máquinas, de interesse da Secretaria Municipat de

lnÍraestrtura, deste Município., bem como os demais documentos necessários para anátise de

contrataÇáo por meio lnexigibitidade de Licitação.

Acompanhado do citado ofício, seguem os seguintes d0cumentos:

a) Pedido de instauração de procedimento assinado peta Secretaria MunicipaI de Educação;

b) Laudo Técnico de Avatiaçáo;

c) Soticitação de despesa, inctuindo justificativa do interesse púbtico;

e) Despacho determinando a verificação de a existência de dotação orçamentáÍia para reatizaÇão

da despesa;
f) Despacho certiÍicando a existência de dotação orçamentária para realização da despesa;

g) Autorização para deÍlagração de processo de inexigibitidade;

h) Autuação;
i) Proposta e demais documentos do Ímóvet e de habititação iurídica e fiscatda pessoa Íísica.

Cothe-se, do Documento de Formatizaçáo de Demanda - DFD, que a reÍerida locação tem por

Íinatidade gaÍantir o pteno Íuncionamento da Secretaria Municipat de lnÍraestrutura, bem como

servir de gatpáo para garagem da frota Municipat, visto a conservação desses veícutos.

1.2. Contrataçáo direta. lnexigibilidade de ticitação.

Como já afirmado, a obÍigatoriedade de ticitar não é regra absoluta, eis que é mitigada peta própÍia

ConstituiÇão da Repúbtica que, em seu art. 37, inc. XXl, permite a contrataçâo direita nas hipóteses

descritas na tegistaçáo. A Lei no 14.73312021, excepcionou, em seu art. 74, inciso V, a regÍa pata a

presente Licitação por procedimento de inexigibitidade, ora em razão de situaÇôes de Ílagrante

excepcionatidade, onde a ticitação, em tese, seria possível, entretanto, peta particulaÍidade do

caso, o interesse púbtico a,utgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibitidade, tendo

em vista a particutaridades dos serviÇos atmejado peta secretaria em questão.

É imprescindívet que o processo de contrataÇão púbtica independente da sua moda[idade, atenda

aos objetivos de asseguraÍ a seteção da proposta apta a gerar o resultado de contÍatação mais
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vantaioso para a Administração Púbtica, inc[usive no que se reÍere ao ciclo de vida do objeto, assim

como assegurar tratamento isonômico entre os [icitantes, bem como a justa competiçã0.

Com efeito, para viabilizar o processo de contratação, com base no quanto disposto no art. 74, V,

da Lei 14.133 de 2021, deve ficar comprovado também que as caÍacterísticas do imóve[

(tocatização, destinaçã0, dimensão e edificação), são causas determinantes para a contrataçã0,

de Íorma a condicionaÍ a sua escolha. lsto é, se outro imóve[ não atenderia as necessidades do

Administrador, deixando assim a Administração sem escotha. Anatisando o processo, constato que

os documentos adunados demonstram que a locatização, dimensão e condições do imóvet

representam particutaridades próprias que o tornam adequado ao atendimento das Íinatidades

precípuas da Administraçáo.

No que tange ao procedimento de inexigibitidade, a Lei 14.t3312O21, em seu afiigo 74,V , in verbis,

a tegistação preceitua:

nrt. ll. É inexigível o licitoçõo quondo invíovel o
competiçõo, em especiolnos cosos de:

I - Aquisiçõo de moteriois, de equipomentos ou de gêneros

ou controtoçõo de serviços que só possom set Íornecidos por
produtor, empreso ou reptesentdnte comercial exclusivos;
ll - controtoçõo de profissionol do setor ortistico,
dietomente ou por meio de empresório exclusivo, desde
que consogrodo pelo ctítico especiolizodo ou pelo opiníõo
público;
lll - contrctoçõo dos seguíntes seNiços técnicos
especiolízodos de ndturezo predominontemente intelectuol
com profíssíonois ou emprcsos de notótio especiolizoçdo,
vedodo o inexigibílidode porc serviços de publicidode e

divulgoçdo:
lV - objetos que devom ou possom ser controtodos pot meio
de credencíomento;
v - oquisição ou locoçõo de imóvel cujos cotoctetistícos de
instoloções e de locolizoçdo tornem necessário suo escolho.

O inciso V do supracitado art.74 prevê a inexigibitidade para a contratação cuias características

sejam "aquisição ou locaÇão de imóvet cujas caracterÍsticas de instalações e de locatizaÇão

tornem necessária sua escolha", que é o caso em teta, visto que a presente tocaÇão dispõe das

características atmejadas para suprir o interesse púbtico, de acordo com as características

técnicas apensada aos autos.

O inciso V do supracitado aÍt. 74 prevê a inexigibitidade para a locação de imóvel cujas

características de instatações e de locatizaçáo tornem necessáÍia sua escotha, que é o caso em

teta, visto que o imóvel em questão dispões das características atmejadas para supriÍ o interesse

púbtico. Atém disso, a reÍerida Lei, através do seu § 50 do art. 74, ponlua requisitos a serem

obedecidos visando à tocaÇão de imóveI por inexigibitidade de licitação, vejamos:

"§ 5o Nas contratações com íundamento no inciso V do caput
deste aftigo, devem serobservádos os seguintes requisitos:
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I - Avaliaçào previa do bem, do seu estado de conservaçáo,

dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às

necessidades de utilizaçáo, e do prazo de amortização dos

investimentos;
- ceftiÍicaçâo da inexistência de imóveis públicos vagos e

disponíveis que atendam ao objeto;
lll - justificativas que demonstÍem a singulaÍidade do imóvet a

seÍ compÍado ou locado pela Administraçào e que

evidenciem vantaEem paÍa ela-"

1.3. JustiÍicativa de pÍeços. Disponibitidade Íinanceira e oÍçamentáÍia.

Como fá aqui exposto, a razão da escolha do Íornecedor se deve à condiÇão de inviabítidade de

competição. E, no que se refere à justiÍicativa de preço, bem evidencia que o vator de R$ 1.640,00

(um mit, seiscentos e quarenta reais) mensais, está dentro do vator mercadotógico. Desta feita,

cumprido o Íequisito tegat, inc[usive demonstrando que o vator da aquisição é tecnicamente

vantaioso frente ao mercado imobitiário, opino que ta[ Íequisito esteja atendido.

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um serviço gerat, onde

qualquer imóvel satisfaria as necessidades da Secretaria Municipat de lnfraestrutuÍa. Trata-se, sim,

de demanda especiatizada, cuja o caminho da ÍutuÍa celebração do contrato está devidamente

justiÍicado, dado a particutaridade do interesse púbtico nesse caso específico.

Quanto à disponibitidade orçamentária para o atendimento do objeto da presente contrataçáo

direta, está se encontra atestada peta Divisáo de Programaçáo Orçamentária como sendo

adequada com a Lei Orçamentária para o pÍesente exercício e compatívet com o Plano Plurianuat

para o exeÍcício de 2024.

2. Conctusão.

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-formais, opino Íavoravetmente à

aquisição através da contratação direta em conÍormidade com o art. 74, inc. V, da Lei n.o

74.73312027.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de 2025

§1

da

lsa FeÍn lves
AssessoÍ JuÍídico

OAB-BA sob o no 72.587

,r
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ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 13392150 I 2128

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ n" 13.922.554/0001-98

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

TNEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO X' OOTIZOZSpwISSIX

O Prefeito do MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede

na Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 13.922.554/0001-98, no uso

das ahibuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, An.
74, V e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve

HOMOLOGAR O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO /INEXIGIBILIDADE N' OOI/2O25PMSSIN:

OBJETO: Locação do imóvel situado à Avenida Pedro Gaspar, Povoado Lajediúo, Souto Soares-Bq este

imóvel medindo 6ó2 m'?(seiscentos e sessenta e dois metros quadrados), composto por 03 dependências,

sendo 01 banheiro e uma área ampl4 para funcionamento do galpão para carros e máquinas, de interesse

da Secretaria Municipal de Transporte, deste Município.

CONTRATADO: PAULA ELOAR NEVES ARÂUJO inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas

sob o n' 096.281 .825-95 e portadora do RG n' 16.245.421-07, Residente e Domiciliada na Rua Rosalvo

Felix, s/, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000.

VALOR: RS19.680,00 (dezenove mil, seiscentos e oitenta reais).

VIGENCIA DO CONTRATO : 061 01 I 2025 a 3 | I t 2/2025.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a toma-

lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas autoridades que

procederam ao recoúecimento e à ratificação/homologação acima.

DO CONTRATO: Firmar contralo nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se o

interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida publicação será

regisrrada e publicada no Diário Oficial do Município, na situagão de Inexigibilidade de Licitação, com

ampíuo na legislação supracitada.

Souto Soares/BA,06 de Janeiro de 2025.

9.\ ,-
Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenidã Jo5é Sempaio, 08 CêntÍo - Bahia CEP -46E (,"OoO

CNpl 13.922.554/m01-98 - TeleÍar: (0xr75l 33392150 1 ZLZa

FU\-D0 !ÍLlitctpÀL DE ED(:CAÇÃo c\pJ n'. 30.60?.Jt t/000 t -J2TERlto DE
rro)ÍoLoGA(-Ão E ADJLDICÁÇ,io DE rnocssso ltctt,rtótto

tNExtcIB -IDADE I)E LtctrAÇÃo \' 001/202sp\ISst\

O PÍcfcrto do IILi-IClPlO DE. SOtiTO SOÁRES. Pessoa Juridica dc Dircito Públrco Intcmo. com scde

úâ.^v José Samparo, n'0E. Prédio. Cenlro. mscrtio no CNPJiMF sob o n." li 922 554/0001-98, no uso

das atnbuiçôcs que Ihe são coDfcridas pela lcgis,açào em vigor. especrâlmente pclâ lei l1 lili202l. Àí
7.1. V c altcraçôcs poslerrorcs, a vista do paÍcccr conclusivo elamdo pcla CoIDissào dc I-icilaçõcs, rcsolvc

UO]\ÍOLOCAR O PROCEDI}TE:\"TO t,I(]ITATÓRIO /I\EXIGTBILIDADE \' OO I/2025}'}ÍÀSI\:

OBJElO: Locaçâo do imóvel srruado à Ave ida P.dro Caspar. Povoado LâJcdinho, Souto SoaÍes-Íla- este

inróvel mcdindo 662 mr {sersccntos e scsscnta c dois mctros quadrados). composlo por 0J dcpendências.

sendo 0l banherro e uma árca amplÀ para func,onamenlo do galpâo para cârros c máqulnas, de lntcresse

da Sccretana Mulicipal de l Íânspoac. dcsle Níunicipro.

CONTRÁTADO: PAtl-A EÍ,OAR ]\T\TS ÀRAIIJO rnscrito no CPF - CadÀstÍo dc Pessoâs Fisrcas

sob o n'09ó.2E1.t25-95 e poíadora do RG n" 16245-421-(t7. Residente e Domiciliada na Rua Rosalvo

FeLx. s/. Cefltro. Souto Soarcs,UÂ, CEP: ,16.990-000.

VALOR: RÍls 580.00 (dezeoore mrl, sersccntos c orldnta Íca,sr.

vÍGENCf Á Do Cor-TR{To: 06./0| 12025 aaI/12i2025

D^ EXEQUIBILL{DE DO À'l'O: Objetivândo à e\equbilidade deste Ato composto, .onr I islas a tomâ-

lo apto c disponívcl para produTir scus rcgulares efcitos. o mcsmo é Àssinâdo pclas autorrdâdes que

proccderam ao rcconhecimenlo . à ratilicaçàolhornologaçào acrma

D0 CO\'1R{.]O: Firmar conrato nos tcrrnos da Nrrnuta de Conúato elaborâdo. convocando-sc o

intcÍcssado pâra assmatura do conlrôto Dos privos fixados enr lcr.

Dê ciêncla dessa decisáD aos inleÍessados. provideDcie a celebrâçào do contralo e a devida publicaçâo será

íegrstrada c publrcada rro Dríio Oficral do Municipio. na srtuação dc lncxlSlbtlidadc dc Licilaçào, aoDt

iurrparo na lcgrslaçâo supracttada

Soulo Soôres,/BA. tl6 de.laneiro de 2Í125

l-uc.s Iâdeu dc Olireirâ
Prelcito lvÍurrcrpal
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